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BASESOFERTA

INFORMAÇÃO

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade,
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos
consumidores.
  Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, nos
produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma
indelével.
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SUFICIENTEMENTE
PRECISA

VINCULAÇÃO (INTEGRAÇÃO AO
CONTRATO)

OBRIGAÇÃO DE CONTRATARart. 35 CDC

AUSÊNCIA DE ESTOQUE AFASTA
A OBRIGAÇÃO?

ERRO NA INFORMAÇÃO AFASTA
A OBRIGAÇÃO?

MODIFICAR CLÁUSULAS
CONTRÁRIAS ÀS OFERTA

Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos
particulares, recibos e pré-contratos relativos às relações
de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive
execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos.

VEICULAÇÃO

REVISÃO

FATO SUPERVENIENTE

[...]5. A teoria da base objetiva, que teria sido introduzida em nosso ordenamento pelo
art. 6º,inciso V, do Código de Defesa do Consumidor - CDC, difere da teoria da imprevisão
por prescindir da previsibilidade de fato que determine oneração excessiva de um dos
contratantes. Tem por pressuposto a premissa de que a celebração de um contrato ocorre
mediante consideração de determinadas circunstâncias, as quais, se modificadas no curso da
relação contratual, determinam, por sua vez, consequências diversas daquelas inicialmente
estabelecidas, com repercussão direta no equilíbrio das obrigações pactuadas. Nesse
contexto, a intervenção judicial se daria nos casos em que o contrato fosse atingido por
fatos que comprometessem as circunstâncias intrínsecas à formulação do vínculo contratual,
ou seja, sua base objetiva.
6. Em que pese sua relevante inovação, tal teoria, ao dispensar, em especial, o requisito
de imprevisibilidade, foi acolhida em nosso ordenamento apenas para as relações de consumo,
que demandam especial proteção. Não se admite a aplicação da teoria do diálogo das fontes
para estender a todo direito das obrigações regra incidente apenas no microssistema do
direito do consumidor, mormente com a finalidade de conferir amparo à revisão de contrato
livremente pactuado com observância da cotação de moeda estrangeira.
7. Recurso especial não provido.
(REsp 1321614/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 03/03/2015)

REQUISITOS

FATO SUPERVENIENTE

ONEROSIDADE EXCESSIVA

FATO CONTEMPORÂNEO AO CONTRATO

art. 6º V - a modificação das cláusulas contratuais que
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em
razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas;

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as
cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos
e serviços que:
 
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas,
que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;



TEORIA GERAL DOS CONTRATOS (CDC)

1. REVISÃO

1.1. FATO SUPERVENIENTE

1.1.1. [...]5. A **teoria da base objetiva,** que teria sido introduzida em nosso ordenamento pelo art.
6º,inciso V, do Código de Defesa do Consumidor - CDC, difere da teoria da imprevisão por
**prescindir da previsibilidade de fato** que determine oneração excessiva de um dos contratantes.
Tem por **pressuposto a premissa de que a celebração de um contrato ocorre mediante
consideração de determinadas circunstâncias, as quais, se modificadas no curso da relação
contratual, determinam, por sua vez, consequências diversas daquelas inicialmente estabelecidas,**
com repercussão direta no equilíbrio das obrigações pactuadas. Nesse contexto, a intervenção
judicial se daria nos casos em que o contrato fosse atingido por fatos que comprometessem as
circunstâncias intrínsecas à formulação do vínculo contratual, ou seja, sua base objetiva. 6. Em que
pese sua relevante inovação, tal teoria, ao dispensar, em especial, o requisito de imprevisibilidade, foi
acolhida em nosso ordenamento apenas para as relações de consumo, que demandam especial
proteção. Não se admite a aplicação da teoria do diálogo das fontes para estender a todo direito das
obrigações regra incidente apenas no microssistema do direito do consumidor, mormente com a
finalidade de conferir amparo à revisão de contrato livremente pactuado com observância da cotação
de moeda estrangeira. 7. Recurso especial não provido. (REsp 1321614/SP, Rel. Ministro PAULO
DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 03/03/2015)

1.1.1.1. REQUISITOS

1.1.1.1.1. FATO SUPERVENIENTE

1.1.1.1.2. ONEROSIDADE EXCESSIVA

1.2. FATO CONTEMPORÂNEO AO CONTRATO

1.2.1. art. 6º V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam **prestações
desproporcionais** ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas;

1.2.2. Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao
fornecimento de produtos e serviços que: IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas,
abusivas, que coloquem o consumidor em **desvantagem exagerada,** ou sejam incompatíveis
com a boa-fé ou a eqüidade;

2. BASES

2.1. OFERTA

2.1.1. INFORMAÇÃO

a informação é mais ampla. [...] É qualquer informação oferecida por todo e qualquer meio 
de comunicação escrita, verbal, gestual etc. que chegue ao consumidor. Pode-se, então, 
dizer que a oferta é um veículo, que transmite uma mensagem, que inclui informação e 
publicidade. [...] (Nunes, Rizzatto. Curso de Direito do Consumidor . Saraiva Educação. 
Edição do Kindle, posição 8532)



2.1.1.1. Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações
**corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa** sobre suas características,
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores.
Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados oferecidos ao
consumidor, serão gravadas de forma **indelével.**

2.1.1.1.1. **OFERTA DE CRÉDITO** NOVA ROUPAGEM POR FORÇA DA LEI 14.181/21

2.1.2. PUBLICIDADE

2.1.2.1. SUFICIENTEMENTE PRECISA

"A precisão significa exatidão na informação e relaciona-se com um
mínimo de concisão a ponto de influenciar o comportamento do
consumidor." (ALMEIDA, Fabrício Bolzan de. Direito do consumidor esquematizado. 
São Paulo: Saraiva educação, 2020, p. 711)

2.1.2.1.1. VINCULAÇÃO (INTEGRAÇÃO AO CONTRATO)

2.1.2.1.1.1. OBRIGAÇÃO DE CONTRATAR

2.1.2.1.1.1.1. art. 35 CDC

2.1.2.1.1.1.1.1. AUSÊNCIA DE ESTOQUE AFASTA A OBRIGAÇÃO?



RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. COMÉRCIO ELETRÔNICO. COMPRA E 
VENDA DE MERCADORIA PELA INTERNET. \*\*RECURSA AO 
CUMPRIMENTO DA OFERTA.\*\* ART. 35 DO CDC. ANTECIPAÇÃO DA 
TUTELA. \*\*AUSÊNCIA DE PRODUTO EM ESTOQUE. CUMPRIMENTO 
FORÇADO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE.\*\* PROVIMENTO.
1. Cuida-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de antecipação de 
tutela, ajuizada em razão do descumprimento da entrega de mercadoria 
adquirida pela internet, fundada na alegação de ausência de estoque do 
produto.
2. Recurso especial interposto em: 05/08/2019; conclusos ao gabinete em: 
02/03/2020; aplicação do CPC/15.
3. O propósito recursal consiste em determinar se, diante da vinculação do 
fornecedor à oferta, a alegação de ausência de produto em estoque é 
suficiente para inviabilizar o pedido do consumidor pelo cumprimento 
forçado da obrigação, previsto no art. 35, I, do CDC.
4. No direito contratual clássico, firmado entre pessoas que se presumem 
em igualdades de condições, a proposta é uma firme manifestação de 
vontade, que pode ser dirigida a uma pessoa específica ou ao público em 
geral, que somente vincula o proponente na presença da firmeza da 
intenção de concreta de contratar e da precisão do conteúdo do futuro 
contrato, configurando, caso contrário, mero convite à contratação.
5. Como os processos de publicidade e de oferta ao público possuem 
importância decisiva no escoamento da produção em um mercado de 
consumo em massa, conforme dispõe o art. 30 do CDC, a informação no 
contida na própria oferta é essencial à validade do conteúdo da formação da 
manifestação de vontade do consumidor e configura proposta, integrando 
efetiva e atualmente o contrato posteriormente celebrado com o fornecedor.
6. Como se infere do art. 35 do CDC, a recusa à oferta oferece ao 
consumidor a prerrogativa de optar, alternativamente e a sua livre escolha, 
pelo cumprimento forçado da obrigação, aceitar outro produto, ou rescindir o 
contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente antecipada, 
monetariamente atualizada, somada a perdas e danos.
7. O CDC consagrou expressamente, em seus arts. 48 e 84, o princípio da 
preservação dos negócios jurídicos, segundo o qual se pode determinar 
qualquer providência a fim de que seja assegurado o resultado prático 
equivalente ao adimplemento da obrigação de fazer, razão pela qual a 
solução de extinção do contrato e sua conversão em perdas e danos é a 
ultima ratio, o último caminho a ser percorrido.
8. As opções do art. 35 do CDC são intercambiáveis e produzem, para o 
consumidor, efeitos práticos equivalentes ao adimplemento, pois guardam 
relação com a satisfação da intenção validamente manifestada ao aderir à 
oferta do fornecedor, por meio da previsão de resultados práticos 
equivalentes ao adimplemento da obrigação de fazer ofertada ao público.
9. A impossibilidade do cumprimento da obrigação de entregar coisa, no 
contrato de compra e venda, que é consensual, deve ser restringida 
exclusivamente à inexistência absoluta do produto, na hipótese em que não 
há estoque e não haverá mais, pois aquela espécie, marca e modelo não é 
mais fabricada.



10. Na hipótese dos autos, o acórdão recorrido impôs à recorrente a 
adequação de seu pedido às hipóteses dos incisos II e III do art. 35 do CDC,
por considerar que a falta do produto no estoque do fornecedor impediria o 
cumprimento específico da obrigação.
11. Recurso especial provido.
(REsp 1872048/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 23/02/2021, DJe 01/03/2021)

2.1.2.1.1.1.1.2. ERRO NA INFORMAÇÃO AFASTA A OBRIGAÇÃO?

[...]6. Na espécie, os consumidores promoveram a reserva de bilhetes 
aéreos com destino internacional (Amsterdã), a preço muito aquém do 
praticado por outras empresas aéreas, não tendo sequer havido a emissão 
dos bilhetes eletrônicos (e-tickets) que pudessem, finalmente, formalizar a 
compra. Agrega-se a isto o fato de que os valores sequer foram debitados 
do cartão de crédito do primeiro recorrente e, em curto período de tempo, os 
consumidores receberam e-mail informando a não conclusão da operação.
7. Diante da particularidade dos fatos, em que se constatou inegável erro 
sistêmico grosseiro no carregamento de preços, não há como se admitir 
que houve falha na prestação de serviços por parte das fornecedoras, 
sendo inviável a condenação das recorridas à obrigação de fazer pleiteada 
na inicial, relativa à emissão de passagens aéreas em nome dos 
recorrentes nos mesmos termos e valores previamente disponibilizados.
8. Com efeito, deve-se enfatizar o real escopo da legislação consumerista 
que, reitera-se, não tem sua razão de ser na proteção ilimitada do 
consumidor - ainda que reconheça a sua vulnerabilidade -, mas sim na 
promoção da harmonia e equilíbrio das relações de consumo.
9. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos morais, tem-se 
que a alteração do valor somente é possível, em recurso especial, nas 
hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se 
irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em vista que foi 
fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais) - R$ 1.000,00 (mil reais) para cada 
autor.
10. Recurso especial conhecido e não provido.
(REsp 1794991/SE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020)

quando o "o equívoco é extremo, o direito tem de admitir a recusa do 
fornecedor, como rara exceção do cumprimento da oferta, uma vez que 
aquele erro leva para fora dos quadros regulares da juridicidade instituída e 
dos princípios e normas impostos pelo CDC." (Nunes, Rizzatto. Curso de 
Direito do Consumidor . Saraiva Educação. Edição do Kindle, posição 8575)

2.1.2.1.1.2. MODIFICAR CLÁUSULAS CONTRÁRIAS ÀS OFERTA



2.1.2.1.1.2.1. Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares,
recibos e pré-contratos relativos às relações de consumo vinculam o fornecedor,
ensejando inclusive execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos.

2.1.2.2. VEICULAÇÃO


